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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSI: DE FREITAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Portarta nº 23112024, de 05 de Julho de 2024 

"CONCEDE DESCOMPA TIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR 

QUE ESPECIFICA • 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atlibuições legais e 

em conforrnldade com as disposições constitucionais, da Lei 0rgãnlca Municipal e demais disposições legais, e, 

CONSIDERANDO o perlodo eleitoral que perrnite qualquer cidadão a concorrer a cargos eletivos, após 

convenções partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral; 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação efetiva que demonstraram interesse em 

disputar eleições; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Concede DESC0MPATIBILIZAÇÃ0 ao servidor que menciona, conforme procedimentos forrnalizados 
nos tennos a seguir: 

Ili - ROBERT FORTES FARIAS, ocupante do cargo de DENTISTA, processo protocolado na 
Secretaria Municipal de Saúde em 0510712024; 

Art. 2". O servidor mencionado não recebera nenhum tipo de provento da Prefeitura a partir desta data até o 

dia 06 de outubro de 2024. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrálio. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de José de Freitas-PI, em 05 de julho de 2024. 

ROGE~LINHARES 
Prefeito Munlclpat 

Numerado, registrado e publicada a presente Portaria ao quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, de acordo 
com a Lei Orgânica do Municlpio. 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 232/2024, de 08 de julho de 2024 

"Ol•plJe •obre substltu/çto de conHlhelros membros do Consdto 
O.llbenltwo. Fl•Clll do Fundo de p ,..,,ldlncla do M unklplo de JOH 
de F,.lta& • dl outras provk:Mncl••• 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOS~ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais" 
em conformidade com as disposições constitucionais, da Lei Orgãnica Municipal e demais dispostÇÕ8s legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 65, 66, 67, 68 e 69 da Lei Municipal nº 1.035/2007, de 09 de abril de 

2007, que atualiza a Lei Municipal nº 1.027/2002, de 27 de maio de 2002, que cria o Regime Próprio de Previdência Social 

do Município de José de Freitas - Piauf, em conform idade com a Legislação Federal e adota outras providências. 

CONSIDERANDO a exigência da Lei nº 9.717/98, de 27 de novembro de 1998, sobre a participação dos: 

servidores na administração de fundo de previdências municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam renovados parte dos membros que compõe o Conselho Deliberativo do Fundo 

Prevldencttirlo do Munlcípfo de José de Freitas Piauí, conforme representação a seguir. 

1 - Titulares 

a) JONIEL ROBERT ALVES LEMOS (Presldente) - Prefeltura Municipal de José de Freitas; 

b) MARIA AMÊLIA FARIAS GOMES - Sindicato dos Servidores Municipais; 

c) RUMMENIGGE RIBEIRO DA ROCHA - Câmara de Vereadores do Municlpio de José de Freitas; 

d) REGINA MARIA FERREIRA - Representante dos Inativos e Pensionistas; 

li - Suplentes 

a) MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MOURA (Suplente do Presidente) - Prefeitura Municipal de José d01 

Freitas; 

b) FRANCISCO DA SILVA CUNHA - Sindicato dos Servidores Municipais de José de Freitas; 

c) ARNALDO DE OLIVEIRA ABREU - Câmara de Vereadores do Município de José de Freitas; 

d) CELSA MARIA GOMES DA SILVA -Representante dos Inativos e Pensionistas; 

Art. 20 - Em confonnidade com artigo 1º desta portaria, os representantes do poder executivo e do legislativo 

cumprirão mandato até 31 de dezembro de 2024 e os representantes indicados pelo Sindicato dos Servidores Municipais 

de José de Freitas - SISMUJOF e representantes dos inativos e pensionistas, cumprirão mandato até 31 de dezembro de 

2024. 

Art. 3° - Ficam nomeados para comporem o Conselho Fiscal do Fundo de Previdência do Município de 

José de Freitas, Estado do Piaul, os seguintes conselheiros, conforrne representação: 

1-Titulares: 

a) FLAVIANA BARBOSA ALVARENGA (Presidente) - Prefefora Municipal de José de Freitas; 

b) ANTONIO FRANCISCO GOMES DAS NEVES - Câmara de Vereadores do Município de José de Freitas; 

e) MARIA DOS MILAGRES ALVES LIMA - Representante dos Inativos e Pensionistas; 

11 - Suplentes: 

a) YNDIRA LEITE RODRIGUES DE SOUSA SANTOS - Prefettura Municipal de José de Freitas; 

b) YAREMA LEITE RODRIGUES DE SOUSA ALVES - Câmara de Vereadores do Município de José de 

Freitas; 

e) FRANCISCA VIEIRA CAMPOS - Representante dos Inativos e Pensionistas; 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de José de Freitas-PI, em 08 de julho de 2024. 

ROGER~HARES 
Prefeito Municipal 

Numerado, ,agislrado • publicada a p,asent• Porlaria •o oitalO dia do~• d• julho do ano dois mH • llint• • quatro. d• acordo com • 
Lei OrpAnÍC8 do Municlpio. 
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Portaria N" 054/2024 Domingos Mourão, 05 de julho de 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de suas atribu ições legais: 

RESOLVE; 

Art. 1° - LICENCIA o Sr S MA DOS SANTOS, 

brasileiro, piaui dor / RG: 259- SSP-CE, 
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·; ·ê u'ltur~ desti munió/P.)i;· pa ' o 
'..- -· · --... ~- -· ·· ; ..;" )o ..... 

ano, que s,1:1rta todos ós efe1to.s le 
\ \ 

-· éntfã .. é~rvlgêncla .. ·-a7>1ihir .. ão· dí 

s até o di11,ffét~ Ó~t~b ro de 2024. 
,_'~k .. 

24, 

• t • .i .. , .. _ , .. - . :' .. i 

Art.3° • Revog~ryr:~ ~~ disposições êrp··é:ohtrár[p, ,~st ~ p o~'rí,~_j.entra em vigor 

M~~=~~~ • i 

·:i 

REGISTRE-SE. PUBLIQü i:-SE·E CUM!>RA-SS. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI, aos 5 

(cinco) dias do mês de julho de 2024 . 

ea de Oliveira Silva 
eita Municipal 
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